
PROCESSO N° 776/17 PROTOCOLO Nº 14.622.615-9

PARECER CEE/CEMEP Nº 379/17             APROVADO EM 18/07/17 

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:   COLÉGIO ESTADUAL SAGRADA FAMÍLIA – ENSINO
  FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL

MUNICÍPIO: CAMPO LARGO

ASSUNTO: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente
ao Ensino Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO
      
      1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1178/17
-Sued/Seed,  de  08/06/17,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado no NRE da Área Metropolitana Sul, em 17/05/17, de interesse do
Colégio Estadual Sagrada Família – Ensino Fundamental, Médio e Normal, do
município de Campo Largo, que solicita a autorização para funcionamento do
Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente ao Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Sagrada  Família  –  Ensino
Fundamental,  Médio  e Normal,  localizado na Rua Quinze de Novembro,  nº
1775, do município de Campo Largo, é mantido pelo Governo do Estado do
Paraná.  Obteve  o  credenciamento  para  oferta  da  Educação  Básica,  pela
Resolução Secretarial nº 779/14, de 11/02/14, pelo prazo de 05 anos, a partir
de 19/03/14 a 19/03/19.

(…)  O Curso  Técnico  em Enfermagem… justifica-se  por  termos no
município o Hospital do Rocio… Hospital Infantil Waldemar Monastier,
o Hospital  São Lucas,  o Pronto Socorro,  e os Postos de Saúde da
Rede  Municipal,  que  necessitam  de  mão  de  obra  qualificada  de
profissionais,  também,  em nível  técnico,  pois,  no  município  apenas
uma  instituição  particular  oferece  este  curso,  restringindo  a
possibilidade  de  acesso  na formação técnica  nesta  área… há uma
grande procura pelo curso… sendo a instituição referência na cidade,
em qualidade  na  educação  e  também na  estrutura  física…  Temos
certeza  que  o  curso  proporcionará  a  oportunidade  de
profissionalização a trabalhadores e comunidade em geral... para atuar
na área da saúde pública do município de Campo Largo. (fl.197)
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1.2 Plano de Curso

 Dados Gerais do Curso (fl. 162) 

Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde
Carga horária:  1200 horas, mais 640 horas de Estágio
Profissional Supervisionado, totalizando 1840 horas
Regime de Funcionamento: 

1º  semestre:  cinco  dias  na  semana  com  3333  horas
diárias em 96 dias, totalizando 320 horas semestrais.

2º e 3º semestres: cinco dias na semana, distribuídos da
seguinte forma:
Quatro dias com 3333 horas diárias (77 dias)
Um dia com 2,5 horas diárias (19 dias)
Totalizando 304 horas semestrais em 96 dias 

4º semestre:
Quatro dias na semana, distribuídos da seguinte forma:
Três dias com 3333 horas (58 dias);
Um dia com 4166 horas diárias (19 dias)
Totalizando 272 horas semestrais em 77 dias

Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 40 alunos por turma
Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  de  04
semestres letivos e máximo de 10 semestres letivos
Requisito de acesso: conclusão do Ensino Médio e idade
igual ou superior a 18 anos no ato da matrícula 
Modalidade de oferta: presencial, subsequente ao Ensino
Médio

 Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fl. 163)

O  Auxiliar  de  Enfermagem,  detém  conhecimentos  técnicos  –
científicos,  que  lhe  permitem  participar  de  forma  consciente  na
sociedade  e  no  mundo  do  trabalho.  Atua  na  observação,
reconhecimento, descrição de sinais e sintomas executando ações de
tratamento  simples,  pautado  nos  princípios  e  diretrizes  do  Sistema
Único de Saúde, em equipe de enfermagem e multiprofissional com a
supervisão  do  enfermeiro.  Desenvolve  atividades  de  promoção,
prevenção, recuperação e reabilitação dos processos saúde - doença.
Colabora  com  o  atendimento  das  necessidades  de  saúde  dos
pacientes e comunidade, em todas as faixas etárias. Orienta e prepara
o  paciente  para  exames.  Realiza  curativos.  Administração  de
medicamentos e vacinas, banho de leito, mensuração antropométrica,
e verificação dos sinais vitais, dentre outros. 
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O Técnico  em  Enfermagem,  detém  conhecimentos  científico-
tecnológicos,  que  lhe  permitem  participar  de  forma  consciente  na
sociedade  e  no  mundo  do  trabalho.  Atua  nos  diferentes  níveis  de
atenção à saúde, pautado nos princípios e diretrizes do Sistema Único
de  Saúde,  em  equipe  de  enfermagem  e  multiprofissional  com  a
supervisão  do  Enfermeiro.  Realiza  curativos,  administração  de
medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de leito, mensuração
antropométrica  e  verificação  de  sinais  vitais.  Auxilia  a  promoção,
prevenção, recuperação e reabilitação no processo saúde - doença.
Prepara  o  paciente  para  os  procedimentos  de  saúde.  Presta
assistência  de  enfermagem  a  pacientes  clínicos  e  cirúrgicos  e
gravemente enfermos. Aplica as normas de biossegurança.

Certificação (fl. 179)

Após  a  conclusão  dos  três  primeiros  semestres  letivos,  conforme
organização  curricular  aprovada,  o  aluno  receberá  o  certificado  de
qualificação técnica de Auxiliar de Enfermagem.

Ao  concluir  os  quatro  semestres  letivos  conforme  organização
curricular  aprovada,  o  aluno  receberá  o  diploma  de  Técnico  em
Enfermagem.

Matriz Curricular (fl. 146)
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1.3 Comissão de Verificação (fl. 148)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo nº  244/17,  de  26/05/17,  do  NRE da  Área  Metropolitana  Sul,
integrada  pelas  técnicas  pedagógicas:  Rosana  Maria  Boza,  graduada  em
Secretariado Executivo, Eliane Lúcia Zanela Cortes; licenciada em Pedagogia;
Jacqueline  Luzzi,  licenciada  em  Pedagogia; e  como  perita  Márcia  Inês
Marmilicz,  Enfermeira, após verificação  in loco, em 26/05/17, emitiu parecer
técnico favorável à autorização de funcionamento do curso e informou:

(…)  O Colégio  funciona  em dualidade  administrativa  com a  Escola
Municipal Anchieta.
(…)  Biblioteca...  possui  um  espaço  físico...  com  uma  excelente
infraestrutura...  A sala é bem iluminada e ventilada...  o acervo já foi
solicitado  e  está  em  fase  de  licitação,  através  do  protocolado  nº
13.874.642-9
(…)  Laboratório  de  Química  e  Física  –  área  com  83,25m²…
banquetas… mesas...
(…)  Laboratório  de  Ciências  –  área  de  55,80m²…  mesas  para  os
alunos… banquetas...armários de aço...
(…)  Laboratório  de  Informática...  dispõe  de  dois  laboratórios...  com
toda infraestrutura necessária... sendo 01 do Paraná - Digital... e outro
do PROINFO... ambos bem iluminados e ventilados.
(…) Laboratório de Matemática... Espaço amplo... e uma diversidade
de materiais recebidos da SEED...
(…)  Acessibilidade... não possui no momento rampas de acesso e
banheiros adaptados para cadeirantes, mas a Direção informa que no
ano  de  2016  a  Congregação  e  a  APMF  iniciaram  uma  reforma
estrutural no prédio e dentro do projeto de reforma estão contemplados
estes itens.
(…)  A instituição  possui  uma  quadra  poliesportiva  coberta  e  uma
descoberta...
(…)  Laboratório de Enfermagem...  Sala de aula adaptada... para o
uso da simulação em práticas de enfermagem, tornando o aprendizado
mais fácil... Lista de Materiais... simulador adulto... manequim bebê...
modelo das fases da gravidez…
(…) No laboratório observamos os principais materiais permanentes,
porém,  há  necessidade  de  adquirir  mais  materiais…  Sugerimos  a
adequação  da  estrutura  física  do  Laboratório  de  Enfermagem,
anexando… uma pia com bancada no local...
(…) Coordenadora de Curso... bacharel em Enfermagem.
(...) Coordenadora de Estágio... Habilitação: Enfermagem e
Obstetrícia.
(…) Profissional  responsável pela  manutenção  e  organização  do
laboratório... bacharel em Enfermagem.
(…)  não  possui  o Certificado  de  Conformidade,  mas  já  está
tramitando na  SEED o  protocolado  nº  13.487.462-7  com a  referida
solicitação.
(…) possui Laudo da Vigilância Sanitária com validade até 07/11/17.
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(…)  O  Estágio  Supervisionado  será  realizado  sempre  sob  a
responsabilidade do Colégio Estadual Sagrada Família e desenvolvido
em  Instituições  de  Saúde…  que  tenham  condições  de  propiciar  a
experiência prática, habilitando o educando à formação profissional…
(…) Efetuou Termo de Convênio… e Termo de Cooperação Técnica
com o Hospital e Maternidade Parolin… elegeu a Secretaria Municipal
de Saúde, Centro Médico e Hospital Infantil Waldemar Monastier como
local de realização de estágio de seus educandos...

A Comissão de Verificação apresenta, à fl. 177, relação dos
docentes com as  habilitações  específicas  para  as  disciplinas  indicadas  na
Matriz Curricular do Curso.

Consta  à  fl.  184, o  Termo de Responsabilidade exarado
pelo NRE da Área Metropolitana Sul, em 29/05/17, que ratifica as informações
contidas  no  relatório  circunstanciado  e  compromete-se  a  zelar  pelo
cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos
normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

1.4 Parecer Técnico CEF/SEED (fl. 193)

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo
Parecer nº 1421/17, de 09/06/17, manifesta-se favoravelmente à autorização
de funcionamento do curso.

1.5 Parecer Técnico DET/SEED (fl. 188)

O Departamento de Educação Profissional, pelo Parecer nº
142/17,  de  07/06/17,  considera  que  os  aspectos  pedagógicos  atendem  a
legislação vigente e encaminha o processo para prosseguimento dos trâmites.

2. Mérito

Trata-se do pedido de autorização para funcionamento do
Curso  Técnico  em  Enfermagem,  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente ao Ensino Médio.

A  direção  justifica  a  oferta  do  Curso  Técnico  em
Enfermagem, subsequente ao Ensino Médio, na intenção de suprir a demanda
das  instituições  de  saúde  do  município,  ampliar  e  oportunizar  a  formação
técnica na área de saúde, sem custo para o estudante.

 A  Comissão  de  Verificação  atesta  a  existência  de
condições de infraestrutura física, recursos humanos e recursos pedagógicos
que atendem ao Plano de Curso. O Curso Técnico em Enfermagem conta com
um laboratório específico.
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O  Laudo  Técnico da  perita  destacou  que  o  prédio
apresenta  boas  condições  de  acolhimento,  dispondo  de  salas  de  aula,
laboratório  de  Informática  e  biblioteca  adequados.  Contudo,  o  acervo  não
atende plenamente, visto que está em processo de licitação. Outro destaque da
perita foi a instalação de uma pia com bancada no laboratório de Enfermagem
e a aquisição de uma quantidade maior de materiais permanentes.

A instituição por  sua vez,  justificou que o  laboratório  de
Enfermagem se encontra em uma sala de aula adaptada, possui uma pia, em
uma sala anexa e apresenta todas as condições necessárias para atender os
alunos.  Ressalta  que  o  Colégio  está  passando  por  uma  reforma  e
disponibilizará  em  breve  um  espaço  adequado  para  o  referido  laboratório,
assim como, providenciará a aquisição de materiais específicos e bancada, que
serão adquiridos com cota extra do Fundo Rotativo e verba da APMF. 

Informou,  ainda, que  além  do  laboratório, estão  sendo
construídas rampas,  banheiros  adaptados,  adequação  das  salas  de  aula,
saídas de emergência, e substituição de instalações elétricas.  O término das
obras, segundo a empresa responsável, está previsto para novembro de 2017.

Cabe  destacar  que  a  aquisição  do  acervo  bibliográfico
específico  do  curso,  está  em  processo  de  licitação  sob  protocolado  nº
13.874.642-9,  de  04/12/15.  Em  consulta  em  27/06/17,  constatou-se  que  a
instituição prossegue aguardando o acervo, e as obras/construção estão sendo
efetuadas conforme cronograma da empresa contratada e do Colégio.(fl. 202)

A instituição de ensino está inserida no Programa Brigadas
Escolares – Defesa Civil na Escola e solicitou o Certificado de Conformidade,
pelo protocolado nº 13.487.462-7, de 29/01/15. O NRE da AMS, em 17/05/17,
informou que a situação referente ao Certificado permanece inalterada. Dispõe
de Licença Sanitária com validade até 07/11/17.

O Colégio encaminhou, em 11/07/17, Termo de Convênio
com a Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus, para a realização
de estágios supervisionados.(fl. 204)

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:
Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  a  partir  da  data  de
publicação do ato autorizatório, pelo prazo de dois anos, carga horária de 1200
horas,  mais  640  horas  de  Estágio  Profissional  Supervisionado,  totalizando
1840 horas,  regime de matrícula semestral, período mínimo de integralização
do  curso  de  quatro  semestres  letivos,  40  vagas  por  turma,  presencial,  do
Colégio Estadual Sagrada Família – Ensino Fundamental, Médio e Normal, do
município de Campo Largo, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, de
acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 – CEE/PR.
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A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e
as condições sanitárias e de segurança, necessárias para o funcionamento da
instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares.  Com
destaque  para  o  Certificado  de  Conformidade,  a  atualização  do  Laudo  da
Vigilância  Sanitária,  a  obtenção  do  acervo  bibliográfico  específico,  e  a
adaptação do laboratório de Enfermagem, com equipamentos e materiais para
o funcionamento do ambiente de modo eficaz e seguro.

A instituição de ensino deverá:

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on line
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica para o curso;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;

c) atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e 05/13-
CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino para oferta da Educação Básica e o
reconhecimento do curso. 

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato autorizatório do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                             Curitiba, 18 de julho, de 2017.

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Presidente da CEMEP em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE
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